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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 14 DE ABRIL DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* REQUERIMENTO Nº 9/25

* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 5/25

* INDICAÇÕES Nºs 32/25 A 34/25

* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA Nºs 48/25 A 50/25
___________________________________________________________________
ORDEM DO DIA:

MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei nº 49/25, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

A alteração refere-se à criação do cargo de auditor fiscal de tributos, com duas vagas, padrão salarial 10 (R$ 8.328,27) e carga horária semanal de 37,5 horas.
Relator da CCJ: Luis da Silva
Relatora da COF: Rosana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 49/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 49/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
PARECER DA CCJ, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei nº 50/25, Altera a Lei Municipal nº 5.080, de 2015, que dispõe sobre aprovação do plano municipal decenal de educação, para o decênio 2015-2025.

A alteração refere-se ao art. 1º da Lei, no sentido de prorrogar a vigência do Plano Municipal Decenal de Educação até 31 de dezembro de 2025.
Relator da CCJ: Ingomar
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI Nº 50/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI Nº 50/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 9/25, Requer o encaminhamento da justificativa de sua ausência da sessão plenária extraordinária realizada em 18/3/2025, por ter realizado viagem até a cidade de Santo Ângelo a trabalho.

COLOCO EM DISCUSSÃO O REQUERIMENTO Nº 9/25.
COLOCO EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 9/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

______________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:

1. Sandro 

2. Ingomar

3. Diego

4. Luis Costa

5. Paulo

6. Luis da Silva

7. Claudemir

8. Rosana

9. Maria Helena

10. Dauri

11. Flavio

__________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, CONVOCANDO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL, QUE SERÁ NA TERÇA-FEIRA, DIA 22 DE ABRIL, EM FUNÇÃO DO FERIADO DO DIA 21 (TIRADENTES).


